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INDICO  ao  Excelentíssimo  Senhor,  Mauro
Mendes, Governador do Estado de Mato Grosso,
com cópia a Excelentíssimo Senhor, Marcelo de
Oliveira  e  Silva,  Secretário  de  Estado  de
Infraestrutura  e  Logística  -  SINFRA,  a
necessidade de viabilizar a reforma da Ponte do
Itacaiú,  sobre  o  Rio  Araguaia,  na  divisa  do
Estado  com  o  município  de  Britânia-GO,  no
município de Cocalinho.

Com fulcro no Art. 160, II, do Regimento Interno desta Casa de Leis, após a manifestação do Soberano
Plenário, solicito o envio deste expediente às autoridades supracitadas, por meio do qual aponto e INDICO a
necessidade de viabilizar a reforma da Ponte do Itacaiú, sobre o Rio Araguaia, na divisa do Estado
com o município de Britânia-GO, no município de Cocalinho.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de uma proposição legislativa, na modalidade de Indicação, a qual solicita do Poder Executivo
viabilizar a reforma da Ponte do Itacaiú, sobre o Rio Araguaia, na divisa do Estado com o município de
Britânia-GO, no município de Cocalinho.

A Ponte do Itacaiú tem esse nome devido ao povoado de Itacaiú que fica as margens do rio Araguaia e é
localizada na divisa do Estado do Mato Grosso com Estado do Góias, fica entre os municípios de
Cocalinho-MT e Britânia-GO, ou seja, fica a aproximadamente 90km de distância da cidade de Cocalinho e
30Km da cidade de Britânia, na divisa entre os Estados.

A presente proposição visa atender a reivindicação da população local, a qual relata que a ponte está
tomada por deformações e buracos na pista, gerando riscos de graves acidentes no local.

Ademais, importante destacar que a referida ponte é via de entrada e saída do município de Cocalinho e
acesso para o Estado de Goiás, por isso a sua manutenção se torna essencial, pois garantirá maior
segurança de trafegabilidade a sua população.
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Pelos motivos acima justificados solicito aos meus Pares que aprovem a presente Indicação, tendo em vista
que trata de assunto de extrema relevância e de interesse público notório.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 31 de Outubro de 2023

 

Dr. Eugênio
Deputado Estadual
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